
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA NORMATIVA Nº 3/2019 - ASSEG/GABI (11.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 19 de fevereiro de 2019.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 381 de 12/02/2019, publicada no Diário Oficial da União, em 13/02/2019,

Resolve:

Art. 1º -  a instituição da Comissão do Programa de Auxílios Estudantis – PAE, a qual terá aREGULAMENTAR
finalidade de executar o processo de seleção e acompanhamento de estudantes em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, conforme Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Jose Luiz Ungericht Júnior
Reitor Substituto em exercício
Portaria nº 381, de 12/02/2019

DOU de 13/02/2019
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